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PORTARIA ADMINISTRATIVA

Nº 003-19/05/2026.

A Direção da COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE PELOTAS - COINPEL, nesteinstrumento representada pela sua Diretora-Presidente, Srª. MARLISE SINIGAGLIA, porforça de disposição estatutária e regimental, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto nos Artigos 4º a 8º do Regimento da Comissão de Ética eIntegridade da COINPEL;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os membros da Comissão de Ética e Integridade:
I – A Diretora-Presidente, Marlise Sinigaglia;
II – A Ouvidora-Geral, Rosani de Oliveira Cruz;
III – A Conselheira de Administrac ̧ão, Cristina Lopes Farinha;
IV – O Membro da Diretoria Executiva, Jones Bunilha Radtke;
V – O empregado efetivo da Companhia, Nataniel da Silva Vieira.

Art. 2º A permanência dos membros da Comissão de Ética e Integridade no exercício desuas funções será de 04 (quatro) anos consecutivos, contados da publicação destaPortaria, admitida uma única recondução por igual período, nos termos do Art. 6º doRegimento da Comissão de Ética e Integridade.
Art. 3º A substituição dos membros poderá ocorrer a qualquer tempo, por motivodevidamente justificado, apresentado pela maioria simples dos membros da Comissão deÉtica e Integridade ou, por ofício pela Diretora-Presidente da COINPEL, mediantedesignação de novo integrante ou da assunção das atribuições do membro titular porsuplente, até completar o término do respectivo mandato.
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Art. 4º A Diretora-Presidente da COINPEL designa, dentre os membros titulares, comoDiretor-Presidente da Comissão de Ética, o Sr. Jones Bunilha Radtke, o qual coordenará asatividades e representará o colegiado.
Art. 5º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se. Publique-se.
Pelotas/RS, 19 de maio de 2026.
Gabinete da Diretora-Presidente.

MARLISE SINIGAGLIADiretora-Presidente
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Documento final gerado e certificado por  

Documento assinado digitalmente em conformidade com o padrão ICP-Brasil e 

validado segundo as diretrizes do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), 

em atendimento à Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e à Lei nº 14.063/2020. 
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